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Portaria Nº 38.234, de 18 de MarÇo de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 279/2022, de 08-
03-2022, protocolizado sob o Expediente nº 004413/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora SaNdra Mara MariZ dE Sá fErrEira, analista 
auxiliar de controle Externo, matrícula nº 0100488, 08 (oito) dias de licen-
ça para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, 
no período de 25-02 a 04-03-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 774465
Portaria Nº 38.235, de 18 de MarÇo de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 287/2022, de 08-
03-2022, protocolizado sob o Expediente nº 004475/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora aNa Maria da MoTTa Garcia, auxiliar Técnico de 
controle Externo - administrativo, matrícula nº 0100298, 29 (vinte e nove) 
dias de licença para acompanhar pessoa da família, nos termos do artigo 
85 da lei nº 5.810/94, no período de 14-02 a 14-03-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 774470
Portaria Nº 38.255, de 18 de MarÇo de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 288/2022, de 09-
03-2022, protocolizado sob o Expediente nº 004484/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora fraNciMarY dE SoUZa alMEida, analista auxi-
liar de controle Externo, matrícula nº 0100326, 05 (cinco) dias de licença 
para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no 
período de 01-02 a 05-02-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 774474

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 38.263, de 18 de MarÇo de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 013/2022 – SEc, protocolizado sob o 
Expediente Eletrônico nº 003611/2022,
r E S o l V E:
i – dESiGNar a servidora lariSSa BETHaNia liMa Mafra airES, auditor 
de controle Externo, matrícula nº 0101579, como pregoeira, no processo 
licitatório modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de empresa es-
pecializada em transcrição do áudio das sessões plenárias, visando atender 
as necessidades desta corte de contas.
ii - dESiGNar, como membros da equipe de apoio, os servidores: aNdEr-
SoN fEliPE calaNdriNi BraGa, auditor de controle Externo, matrícula 
nº 0101524, GiSElE MoUra dE QUEiroZ, auditor de controle Externo, 
matrícula nº 0100866, e JoÃo VicTor rodriGUES SaNToS, auxiliar Téc-
nico de controle Externo - administrativo, matrícula nº 0101727.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 774439
Portaria Nº 38.203, de 14 de MarÇo de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo os Memorando 013/2022 – SETiN, protocolizado sob o 
Expediente nº 004399/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor alEXaNdrE caMPElo coSTa, auditor de controle Ex-
terno, matrícula nº 0101055, para realizar manutenção preventiva e upgrade 
em desktops das regionais do TcE-Pa, nos municípios de Santarém e Mara-
bá-Pa, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias e ½ (meia), para o período de 14 
a 18-03-2022, e o servidor rodolfo fiEl dE SoUSa, auxiliar Técnico de 
controle Externo - informática, matrícula nº 0101722, concedendo-lhe 03 
(três) diárias e ½ (meia), para o período de 15 a 18-03-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 774449
Portaria Nº 38.266, de 21 de MarÇo de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 026/2022 - acri protocolizado sob o 
expediente nº 004330/2022.
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor PaUlo SÉrGio fErrEira dE SoUZa, auxiliar Téc-
nico de controle Externo - administrativo, matrícula nº 0100219, para 
exercer em substituição a função gratificada de Gerente de Atendimento 
ao Público, durante o impedimento do titular, roBENil SilVa coSTa, no 
período de 08 a 22-03-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 774508

.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 38.261, de 18 de MarÇo de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo a solicitação do interessado através de documento proto-
colizado sob o nº 004121/2022;
r E S o l V E:
TorNar sem efeito as PorTarias nº 37.264, 37.265 e 39.266, de 17 de 
julho de 2021, publicada no doE nº 34.645 de 21 de julho de 2021.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 774390

.

.

oUtras MatÉrias
.

o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão 
Virtual do dia 27 de outubro de 2021, tomou a seguinte decisão:
acÓrdÃo Nº 62.186
(Processo tc/514942/2007)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio SESPa nº 102/2006
responsável/interessado:  Sr. JoSÉ Maria rodriGUES ViEGaS e PrEfEi-
TUra MUNiciPal dE MElGaÇo
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alínea “b” e art. 83, inciso Vii da lei complementar nº 81, de 
26 de abril de 2012:
1- Julgar irregulares as contas de responsabilidade do Espólio do Sr. JoSÉ 
Maria rodriGUES ViEGaS, Ex-Prefeito do Município de Melgaço, cPf nº 
368.342.112-68, no valor de r$-175.000,00 (cento e setenta e cinco mil 
reais), sem devolução de valores;
2- aplicar ao Sr. odacYl JorGE rEBElo TUPiNaMBá, cPf nº 429.453.802-34, 
ex-diretor do 8º crPS/SESPa, multa regimental de r$ 1.200,00 (hum mil e 
duzentos reais), pelas falhas na fiscalização da execução do objeto do Convênio.
os valores supramencionados deverão ser recolhidos no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, 
obedecendo para o recolhimento das multas o disposto na lei Estadual nº 
7.086/2008, c/c os arts. 2º, iV, e 3º da resolução TcE nº 17.492/2008.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa, decorrente da multa imputada em caso de não re-
colhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º da consti-
tuição federal.
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão Virtual do 
dia 18 de agosto de 2021, tomou a seguinte decisão:
acÓrdÃo N.º 61.968
(Processo tc/511713/2008)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio aSiPaG nº. 205/2007.
responsável/interessado: Mário SÉrGio da SilVa coSTa e fUNdaÇÃo 
MÃEZiNHa MilaGroSa dE NaZarÉ dE coMUNicaÇÃo.
advogado:  dr. THiaGo cordEiro GaBY - oaB/Pa nº 20.366
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, inci-
so iii, ”b” e “d” c/c o art. 62, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, julgar irregulares as contas, de responsabilidade do Sr. Mário SÉr-
Gio da SilVa coSTa, cPf n.º 784.227.792-34, Presidente da fundação 
Mãezinha Milagrosa de Nazaré de comunicação, à época, condenando-o à 
devolução aos cofres públicos estaduais do valor de r$150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais), devidamente corrigido a partir de 19/12/2007, e 
acrescido de juros até a data de seu efetivo recolhimento.
o valor Supracitado deverá ser recolhido, no prazo de trinta (30) dias con-
tados da publicação desta decisão do Diário Oficial do Estado.
Este acórdão constitui título executivo, possível de cobrança judicial da dívida 
líquida e certa decorrente do débito imputado em caso de não recolhimento 
no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º, da constituição federal.

Protocolo: 774371
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

Portaria N° 113/2022/MPc/Pa
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 137, da lei Estadual n. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, que estabelece a Gratificação por Regime Especial de Traba-
lho no âmbito do regime Jurídico Único dos Servidores Públicos civis da ad-
ministração direta, das autarquias e fundações Públicas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a previsão contida no parágrafo único, do art. 47, da lei 
Estadual nº 8.596, de 11 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto na resolução n. 04/2022 – MPc/Pa – colégio;
CONSIDERANDO a disponibilidade orçamentário-financeira atestada nos 
autos pelo departamento de finanças e orçamento, no sentido de que 
foram observadas as exigências dos art. 16 e 17 da lrf, que exige estima-


